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APRESENTAÇÃO

O foco da presente edição do livro “Arquitetura e Urbanismo: Planejando 
e Edificando Espaços 3” ressalta a multiplicidade de enfoques e abordagens 
relacionadas à arquitetura e ao espaço urbano, disseminando visões e saberes 
acerca desses conhecimentos. 

Em tempos em que a divulgação científica é vital para a continuidade das 
importantes pesquisas aqui desenvolvidas, a  Atena Editora reafirma seu compromisso 
em ampliar e democratizar o acesso ao conhecimento.

Os textos aqui contidos são um convite à reflexão e reúnem autores das 
mais diversas instituições de ensino superior do Brasil, sejam elas particulares ou 
públicas, distribuídas entre vários estados, socializando o acesso a estas importantes 
pesquisas.

Boa leitura!

Bianca Camargo Martins
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RESUMO: O presente estudo tem como 
objetivo avaliar a validade e as implicações 
dos tombamentos através de decretos e 
leis municipais e sua abrangência e seus 
impactos sobre os bens da Mancha ferroviária 
do município de Santa Maria -RS, cidade 
localizada no centro do estado do Rio Grande 
do Sul, cuja economia esteve ligada ao 
surgimento e apogeu da ferrovia no estado, 
deixando como herança, muitas edificações 
ligadas a este contexto. Tais decretos e 
leis visam a preservação deste patrimônio 
arquitetônico e material, principalmente nos 
casos em que não há tombamento dos bens 
em esfera federal e/ou estadual. Alguns 
desses exemplares são protegidos através 
do tombamento federal, ou estadual ou em 
sua maioria através de leis municipais. Foi 
realizada uma análise de documentos dentre 
eles leis e decretos municipais relacionados 

com a mancha ferroviária, assim como o livro 
tombo municipal, documentos do Instituto 
do Planejamento Municipal e bibliografias. 
Como resultado tem-se que a lei de proteção 
do patrimônio municipal foi criada no ano de 
1982, mas somente em 1988 foi feito o primeiro 
tombamento municipal e teve como alvo a Vila 
Belga, conjunto habitacional datado de 1913, e 
previa a instalação de processo de tombamento. 
Tal bem só foi definitivamente tombado no ano 
de 1997, inaugurando a inscrição de bens no 
livro tombo municipal. A mancha ferroviária foi 
tombada no ano de 1996, e definitivamente 
no ano 2000. Apesar de os tombamentos da 
mancha ferroviária terem sido feitos, através 
de leis complementares, decretos, e terem sido 
registrados no livro tombo não há instalação 
de processo de tombamento municipal com 
notificação dos moradores de quais elementos 
estão sendo tombados, apesar de terem sido 
inscritos no livro tombo municipal. O caso 
da documentação da antiga Cooperativa de 
Consumo e fachada da Casa de Saúde é 
ainda mais delicada, pois apesar de haver um 
tombamento provisório desde o ano de 1992, não 
há processo instaurado, e com isso a validade 
do tombamento ficou comprometida, uma vez 
que não houve inscrição no livro tombo. Desta 
maneira, é importante problematizar a validade 
do tombamento quando tratado somente como 
ato administrativo, sem obedecer aos trâmites 
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previstos em lei, sob o risco de implicar numa falsa proteção dos bens. Acreditamos, 
desse modo, que para haver uma proteção efetiva seria necessário que o tombamento 
fosse mais do que um ato administrativo, passando a considerar o valor do pertencimento 
da comunidade e seu potencial de dinamizar uma salvaguarda atrelada ao ativamento 
imersivo de memórias locais. 
PALAVRAS-CHAVE: Patrimônio Cultural, Validade de Tombamento, Patrimônio 
Municipal de Santa Maria.

INTRODUÇÃO 

Na contemporaneidade, a proteção do patrimônio histórico e cultural representa 
um dos grandes desafios para a sociedade. A cidade de Santa Maria, RS possui 
diversos patrimônios arquitetônicos tombados, em esfera principalmente municipal. 
Tais bens foram tombados através de decretos municipais, e em alguns casos 
não foi feito o trâmite que sucede o tombamento, como aviso aos proprietários e 
delimitação dos elementos tombados, apesar de existir uma legislação municipal 
específica sobre conservação e preservação desse tipo de edificação. Desta forma, 
o presente estudo irá avaliar a validade e as implicações dos tombamentos através 
de decretos e leis municipais e sua abrangência e seus impactos sobre os bens da 
Mancha ferroviária do município de Santa Maria -RS, uma vez que estes decretos e 
leis visam a preservação deste patrimônio arquitetônico e material. Neste caso que 
foi analisado, os tombamentos foram realizados, mas não houve a instalação de 
processo de tombamento municipal com notificação dos moradores.  

BREVE HISTÓRIA DA CIDADE DE SANTA MARIA

No centro do Estado do Rio Grande do Sul está localizada Santa Maria, que 
teve o início de urbanização em meados do Século XVIII. A chegada da ferrovia no 
ano de 1884 ocorreu quando a cidade possuía em torno de 8000 habitantes (BELÉM, 
2000). Segundo Faccin (2014) Com a consolidação das atividades ferroviárias a 
morfologia da cidade foi sendo modificada.  No ano de 1946 a cidade já contava com 
43.000 habitantes e, por meio de comparação com registros em plantas da cidade 
até essa época, a expansão do tecido urbano foi influenciada de forma direta pela 
instalação da ferrovia. Esta ligação foi feita pela construção da Avenida Progresso, 
atual Avenida Rio Branco, ligando a estação férrea com seu prédio histórico e o 
centro urbano (BELÉM, 2000). Assim, nesta rua, assim como nas ruas Sete de 
Setembro e Manoel Ribas, foram inaugurados muitos hotéis e houve um aumento 
do número de restaurantes e lojas. Como a Ferrovia e suas atividades continuavam 
a sua expansão, foi construído um conjunto habitacional para alojar os trabalhadores 
que executavam o serviço. Foi denominada Vila Belga e seu primeiro conjunto de 
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casas foi inaugurado no ano de 1907 (LOPES, 2002). Para melhorar a condição dos 
trabalhadores foi fundada a COOPFER, em 1913 que teve forte influência sobre o 
desenvolvimento da região da ferrovia, pois além de ser um grande local de comércio 
também foi responsável pela criação da Escola de Artes e Ofícios, da Escola Santa 
Terezinha e do Hospital Casa de Saúde (FACCIN, 2014). 

Após o declínio da ferrovia tal região perdeu importância e ficou abandonada, 
deixando as edificações em situação de risco. Próximo à década de 1990 iniciou-se 
um projeto de reconhecimento das edificações da mancha ferroviária, através do 
tombamento e proteção diante da legislação e da própria memória da população. 

AS LEIS DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL  

O estabelecimento das primeiras regras internacionais para conceitos de 
salvaguarda e restauro de bens históricos data do início do século XX. A partir da 
divulgação da Carta de Atenas, no ano de 1931, a preocupação com a conservação 
do Patrimônio Cultural vem sendo intensificada. 

No ano de 1937, o Brasil inicia a proteção de seus bens culturais materiais 
com a edição do Decreto-Lei nº 25 (IPHAN, 1937).  Nesta legislação foi instituído o 
tombamento como forma de preservação do patrimônio nacional.  Esta lei é ainda 
a base da preservação nacional, mas com o passar do tempo, a edição de alguns 
decretos e portarias pelo Instituto do Patrimônio Histórico Nacional-IPHAN ampliou, 
complementou e atualizou os conceitos e legislações pertinentes à preservação do 
patrimônio do país. 

A Constituição Brasileira Federal de 1988, no artigo 24, institui como 
competência da União, Estados e Distrito Federal legislar, dentre outros assuntos, 
sobre a proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, 
instituindo aos municípios, em seu artigo 30, a competência de legislar sobre os 
assuntos de interesse local e suplementar à legislação federal e à estadual, se 
necessário. A Carta Magna prevê, também, a promoção da proteção do patrimônio 
histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal 
e estadual. No seu artigo 216 faz menção ao que constitui o Patrimônio Cultural 
Brasileiro: “os bens materiais e imateriais, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira” (BRASIL, 1988). 

Mas foi a partir do ano de 2001, com a criação do Estatuto da Cidade, que 
aconteceram mudanças profundas na legislação destinada aos municípios, pois 
estabeleceu várias diretrizes para políticas urbanas, através de instrumentos como 
planos nacionais e nas demais instâncias de ordenação do território. Na esfera 
municipal o planejamento ocorreu através de diversas medidas, entre elas a criação 
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do plano diretor, o parcelamento e ocupação do solo e a gestão orçamentária 
participativa. Além disso, instituiu incentivos tributários e financeiros como: imposto 
sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; incentivos e benefícios 
fiscais e financeiros. Lança mão, ainda, de instrumentos jurídicos e políticos como 
a desapropriação, o tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano, o direito de 
preempção, a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso e a 
transferência do direito de construir. Dessa maneira, através de tais medidas foi 
possível os municípios desenvolverem políticas direcionadas aos seus interesses 
e necessidades, dentre elas o incentivo a preservação do patrimônio cultural local.

TOMBAMENTO COMO PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO

Rabello (2009) afirma que tombamento é a forma através da qual o poder 
público escolhe elementos que detém valor cultural e que devem ser conservadas, 
sendo que tais valores culturais devem ser coletivos, e que tal preservação objetiva 
resguardar o direito público ao patrimônio cultural nacional, estadual ou municipal, 
do qual as coisas, públicas ou privadas, podem ser portadoras. Já para Souza Filho 
(2006) o tombamento é um “ato administrativo da autoridade competente, que declara 
ou reconhece o valor histórico, artístico, paisagístico, arqueológico, bibliográfico, 
cultural ou científico de bens que por isso, passam a ser preservados”.

Tal instrumento foi instituído no Brasil pelo Decreto Lei 25/1937 e determina quem 
pode solicitar o tombamento, além de tratar das intervenções dos bens tombados e, 
principalmente, de como se dá o processo de tombamento de forma voluntária ou 
compulsória. Para a validação do ato o proprietário deverá ser notificado, tendo este 
o prazo de 15 dias para impugnar o tombamento. Não havendo contestação, o bem 
tombado deverá ser inscrito no Livro Tombo. 

METODOLOGIA

Para poder atingir os objetivos propostos neste artigo, foi realizado um 
levantamento das legislações na esfera nacional, estadual e federal aplicáveis aos 
bens tomados da Mancha Ferroviária da Cidade de Santa Maria -RS. Relacionando 
as legislações com as documentações de livro tombo, e de material disponível no 
Instituto de Planejamento da Cidade e documental, de legislação, será possível 
elaborar um comparativo entre a validade e as implicações de cada uma delas no 
recorte aqui apresentado. 

As leis municipais de proteção do Patrimônio Cultural

Quanto à legislação municipal relacionada ao patrimônio Cultural do Município 
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de Santa Maria, existem algumas leis que se aplicam. A primeira delas, a Lei Nº 
2255/1982, dispõe sobre a proteção do Patrimônio Histórico e Cultural do Município 
de Santa Maria, além de conceituar seu patrimônio histórico e cultural e determinar 
a inscrição destes no livro tombo do municipal. Cita que para que o processo de 
tombamento tenha validade é indispensável a notificação da pessoa a quem pertencer, 
ou em cuja posse estiver o bem, o que pode acontecer através da notificação por 
mandato. O proprietário, possuidor ou detentor do bem deverá ser notificado dos 
atos e termos do processo tanto pessoalmente, como por carta registrada com aviso 
de recepção ou em último caso por edital. Determina, ainda, que no mandato deverá 
constar o nome do órgão do qual promana o ato, do proprietário, possuidor ou detentor 
do bem a qualquer título assim como os respectivos endereços; os fundamentos de 
fato e de direito que justificam e autorizem o tombamento; a descrição do bem quanto 
a gênero, espécie, qualidade, quantidade, estado de conservação, localização e 
valor. Além disso, as limitações, obrigações ou direitos que decorram do tombamento 
e as cominações. A lei dá também a possibilidade de o proprietário impugnar o 
tombamento quando ainda temporário, dentro de um prazo legal, sob argumentação 
bem embasada, e que se ocorrer algum tipo de erro durante o processo isso possa 
ser corrigido. Cita ainda que o cancelamento do tombamento é possível em caso de 
interesse público ou se comprovado o desinteresse público com o bem.  

A Lei Nº 2983/88, que considera Patrimônio Histórico e Cultural do Município, 
a Vila Belga, cujas casas residenciais estão distribuídas em quatro quarteirões 
compreendidos entre as ruas Manoel Ribas, Ernesto Beck, Dr. Wauthier e André 
Marques, determina que o Executivo Municipal abra o processo do tombamento 
através da Secretaria de Município da Educação e Cultura, conforme o que determina 
a Lei Municipal nº 2255/82. O possuidor ou detentor do imóvel deve ser notificado do 
andamento do processo e, caso não haja impugnação, proceder-se-á o tombamento 
definitivo no Registro de Imóveis, à margem da transcrição do domínio, para que se 
produzam os efeitos legais. 

Promulgada no ano de 1993, a Lei Nº 3665/93 determina como objetivos gerais 
do Desenvolvimento Urbano e Municipal da cidade de Santa Maria – RS tanto a 
proteção, preservação e recuperação do patrimônio cultural, histórico, artístico, 
paisagístico, arqueológico e paleontológico quanto a Lei de Preservação do 
Patrimônio.

A Lei nº 3999, de 24-09-1996, dispõe sobre a proteção do patrimônio histórico e cultural 

do município e determina as obrigações do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico 

de Santa Maria, dentre as quais estão: Inventariar, cadastrar e registrar os bens para 

preservação, emitindo parecer fundamentado para tombamento, proceder ao tombamento 

provisório; Encaminhar ao Prefeito para homologação, requerimento ou proposta de 

tombamento definitivo. Determina, também, os membros constituintes do Conselho Municipal 
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do Patrimônio Histórico e Cultural de Santa Maria. O COMPHIC - SM manterá quatro livros 

tombo: das Belas Artes; das Artes Aplicadas; Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico e o 

Livro Tombo Histórico. Quanto ao início do processo de Tombamento poderá ser por iniciativa 

do proprietário; de qualquer um do povo; por proposta de qualquer membro do COMPHIC-

SM; por projeto do Poder Executivo Municipal; e por projeto do Poder Legislativo Municipal. 

Ao ser efetuado o tombamento provisório do bem, o Presidente do Conselho promoverá 

a intimação do proprietário para, querendo, impugnar a medida no prazo de 15 (quinze) 

dias contados do recebimento ou publicação da intimação. A intimação do proprietário 

se fará: pessoalmente; por carta registrada, com aviso de recepção; por edital público na 

imprensa local. O mandato de intimação conterá : os fundamentos de fato e de direito que 

justificam e autorizam o tombamento; a descrição do gênero, espécie, qualidade e estado 

de conservação do bem; do lugar em que encontra o objetivo ou dos limites geográficos 

de conjuntos de prédios, de sítios ou paisagens; a advertência de que será definitivamente 

tombado e integrado ao Patrimônio Histórico e Cultural do Município se não for impugnado 

no prazo de 15 dias, além das limitações, obrigações e direitos decorrentes do tombamento.

A Lei Nº 4009/96, considera patrimônio histórico e cultural do município, a mancha 

ferroviária de Santa Maria que engloba o Prédio da Estação Férrea; as Construções de 

Apoio; a Gare e os Antigos Depósitos com frente para o Largo; o próprio Largo e o Muro 

de Pedras que o limita.  Fica o Executivo Municipal obrigado a determinar a abertura do 

Processo Administrativo de Tombamento, através da Secretaria de Município da Cultura, 

conforme legislação vigente. Durante o Processo Administrativo, através de notificação por 

mandado, ser cientificado à Rede Ferroviária federal dos atos e termos do Processo de 

Tombamento.  Decorrido o prazo do processo sem que haja sido oferecida a impugnação ao 

tombamento, procederá o Município à averbação do tombamento de parte do patrimônio da 

Rede Ferroviária Federal, conforme caput do artigo 1º, no Registro de Imóveis, à margem 

da transcrição de domínio, para que se traduzam os efeitos legais.

O Decreto 161/1997 declara definitivamente a Vila Belga como patrimônio do município, 

citando a Lei Nº 2983/1988, e que deve ser feita a inscrição no livro próprio. Esta Lei seria o 

tombamento definitivo do local, feito anteriormente pela Lei Nº 2983/1988, que declarava o 

tombamento e instituía a necessidade de abrir processo definitivo conforme a Lei Municipal 

nº 2255/1982.

O Decreto 285/2000 tomba definitivamente a Mancha Ferroviária de Santa Maria que 

engloba o Prédio da Estação Férrea; as Construções de Apoio; a Gare e os Antigos Depósitos 

com frente para o Largo; o próprio Largo e o Muro de Pedras que o limita. Foi utilizado, 

também, como base para o tombamento estadual. Apesar de não fazer referência à primeira 

lei de tombamento do local, a Lei Nº 4009/1996, este decreto tombou definitivamente como 

patrimônio histórico e cultural do município, a mancha ferroviária de Santa Maria. Apesar 

disso, não há nenhum tipo de registro do processo de tombamento, como determinou a Lei 

Municipal nº 2255/1982. 
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A Lei nº 4506/2002 considera patrimônio histórico e cultural do município os bens 

móveis, imóveis e documentos pertencentes à cooperativa dos empregados da viação 

férrea. Os bens e documentos objetos desta Lei são a fachada da Casa de Saúde e os 

catalogados pela Comissão paritária composta pela Cooperativa dos Empregados da Viação 

Férrea, Secretaria de Município da Cultura e Associação dos Amigos da Rede Ferroviária. 

Fica o Executivo Municipal obrigado a determinar a abertura do processo administrativo de 

tombamento, através da Secretaria de Município da Cultura, conforme legislação vigente. 

No Livro Tombo do Município o primeiro registro data de 1997, onde está inscrito o 

tombamento da Vila Belga que foi promulgado no decorrente do Decreto 161/1997. Como 

segundo ato, já decorrente da Lei 285/2000, está o tombamento da Mancha Ferroviária, 

citando a Gare, o muro e os armazéns. Desta forma, temos que a Vila Belga e a mancha 

ferroviária foram tombadas em esfera municipal (através de lei complementar) e também pelo 

estado através do IPHAE (Instituto do Patrimônio Histórico do Estado) pela Portaria Estadual 

30/2000.  Além disso, três edificações foram tombadas nacionalmente pelo IPHAN (Instituto 

do Patrimônio Histórico Nacional): a estação da Gare, a Associação dos funcionários da 

Viação Férrea e a escola técnica IMEI.  

A Portaria Estadual 30/2000 tomba definitivamente a Mancha Ferroviária do município 

de Santa Maria que engloba o Prédio da Estação Férrea, baseando-se na Lei Estadual Nº 

7231/1978, a qual dispõe sobre o patrimônio cultural do Estado, e remete às normas do 

Decreto lei 25/1937, base da proteção do Patrimônio Nacional.  Desta maneira, o processo 

de tombamento estadual deve manter os trâmites da norma nacional, tornando-se necessária 

diante do tombamento a notificação do proprietário, o qual tem 15 dias para impugnar, e se 

não ocorrer, o bem será inscrito no Livro do Tombo competente. Quanto ao tombamento em 

esfera estadual, há o processo disponível para consulta e constam nele as notificações dos 

moradores e/ou proprietários.

Lei / Decreto Instância Conteúdo Aplicação 

Lei Nº 
2255/1982 Municipal

Dispõe sobre a proteção do Patrimônio Histórico 
e Cultural do Município de Santa Maria, institui o 
processo de tombamento, notificação do proprietário 
e inclusão do Livro Tombo do município. Sim, ainda em vigor

Lei Nº 
2983/1988 Municipal

Considera Patrimônio Histórico e Cultural do 
Município, a Vila Belga, cujas casas residenciais estão 
distribuídas em quatro quarteirões compreendidos 
entre as ruas. Determina a abertura de processo do 
tombamento através da Secretaria de Município da 
Educação e Cultura. 

Complementada pelo 
Decreto 161/1997, 
apesar de não haver 
registro do processo 
de tombamento.

 Lei Nº 
3266/1990 Municipal

Determina as funções da Secretaria da Cultura 
relativas à proteção do Patrimônio Cultural, por meio de 
inventários, vigilância, tombamento, desapropriação 
e promove o incentivo aos proprietários de bens 
tombados pelo Município.

Com a criação do 
COMPHIC, pela Lei 
Nº 3999/1996, esta 
função passa a ser 
deste conselho. 
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Lei Nº 
3665/1993 Municipal

Determina que a proteção, preservação e 
recuperação do patrimônio cultural, histórico, artístico, 
paisagístico, arqueológico e paleontológico; e a Lei 
de Preservação do Patrimônio constituem objetivos 
gerais do Desenvolvimento Urbano e Municipal.

Ainda em vigor

Lei nº 
3999/1996 Municipal

Criação do Conselho Municipal do Patrimônio 
Histórico de Santa Maria (COMPHIC), cujas funções 
são: Inventariar, cadastrar e registrar os bens para 
preservação, e fundamentar o tombamento, proceder 
ao tombamento provisório; e encaminhar ao Prefeito 
para homologação, requerimento ou proposta de 
tombamento definitivo. Determina os membros 
constituintes e cria os livros tombo municipais. Ainda em vigor

Lei nº 
4009/1996

Municipal

Tombamento da mancha ferroviária de Santa 
Maria que engloba o Prédio da Estação Férrea; as 
Construções de Apoio; a Gare e os Antigos Depósitos 
com frente para o Largo; o próprio Largo e o Muro de 
Pedras que o limita. Determina a abertura de Processo 
de Tombamento, através da Secretaria de Município 
da Cultura, conforme legislação vigente. Durante o 
Processo Administrativo, através de notificação por 
mandado, ser cientificado à Rede Ferroviária federal 
dos atos e termos do Processo de Tombamento.  

Complementada pelo 
Decreto 285/2000. 

Decreto 
161/1997 Municipal

Declara definitivamente a Vila Belga como patrimônio 
do município, e declara que deve ser feita a inscrição 
no livro próprio.

Inscrição no 
Livro tombo mas 
sem processo de 
tombamento.

Decreto 
285/2000 Municipal

Tomba definitivamente a Mancha Ferroviária do 
município que engloba o Prédio da Estação Férrea; 
as Construções de Apoio; a Gare e os Antigos 
Depósitos com frente para o Largo; o próprio Largo e 
o Muro de Pedras que o limita.

Inscrição no 
Livro tombo mas 
sem processo de 
tombamento.

Portaria 
Estadual 
30/2000 Estadual

Tomba definitivamente a Mancha Ferroviária do 
município de Santa Maria que engloba o Prédio da 
Estação Férrea. Válida

Lei nº 
4506/2002 Municipal

Considera patrimônio histórico e cultural do município 
os bens móveis, imóveis e documentos pertencentes 
a Cooperativa dos Empregados da viação férrea.  Os 
bens e documentos objetos desta Lei, são a fachada 
da Casa de Saúde e os catalogados pela Comissão 
paritária. Fica o Executivo Municipal obrigado a 
determinar a abertura do processo administrativo de 
tombamento. 

Não foi realizado o 
inventário e tornou-se 
sem validade. 

Quadro 1: resumo das leis do patrimônio que incidem sobre a mancha ferroviária de Santa 
Maria 

Fonte: Os autores.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Decreto Lei 25/1937 ainda hoje é a principal lei nacional sobre proteção 
do patrimônio, e foi através dele que foram instituídos os meios e diretrizes para o 
tombamento e a maneira com que o processo deve ser conduzido. Com o passar do 
tempo, foi complementado por uma série de leis e pareceres, mas a sua essência ainda 
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permanece intacta. Desta forma, as leis estaduais e municipais acabam tendo este 
Decreto Lei como base e acabam agregando alguma outra particularidade. Mesmo 
quando o município não tem instituída uma lei própria sobre processo de tombamento, 
mantem-se soberano o Decreto-Lei. Isso faz com que qualquer tombamento que não 
apresente o processo de documentação, inventário, e notificação do proprietário não 
possui validade. 

Apesar de a lei de proteção do patrimônio municipal ter sido criada no ano 
de 1982, o primeiro tombamento municipal só ocorreu no ano de 1988. O objeto 
deste tombamento foi a Vila Belga, conjunto habitacional de ferroviários datado de 
1913, e por sua vez previa a instalação de processo de tombamento. Tal bem só foi 
definitivamente tombado no ano de 1997, inaugurando a inscrição de bens no livro 
tombo municipal. A mancha ferroviária do município foi tombada no ano de 1996, 
e definitivamente no ano 2000. Apesar de os tombamentos da mancha ferroviária 
terem sido feitos através de leis complementares, decretos, e terem sido registrados 
no livro tombo, não há instalação de processo de tombamento municipal com 
notificação dos moradores de quais elementos foram tombados, apesar de terem sido 
inscritos no livro tombo municipal. O caso da documentação da antiga Cooperativa 
de Consumo e fachada da Casa de Saúde é ainda mais delicada, pois houve o 
tombamento provisório desde o ano de 1992, mas não há processo instaurado, e 
com isso o ato não pode ser considerado válido, uma vez que não houve inscrição 
no livro tombo. Desta maneira, é importante salientar que o tombamento não é 
um simples ato administrativo pois sem o processo e todos os trâmites previstos 
em lei não há validade, deixando os bens com uma falsa proteção, criando leis ou 
decretos sem nenhuma legitimidade. Mesmo assim, isso não exclui a importância 
e o reconhecimento que a mancha ferroviária tem para a cidade e a população de 
Santa Maria. Acreditamos, desse modo, que para haver uma proteção efetiva seria 
necessário que o tombamento fosse mais do que um ato administrativo, passando 
a considerar o valor do pertencimento da comunidade e seu potencial de dinamizar 
uma salvaguarda atrelada ao ativamento imersivo de memórias locais.
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